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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATRIBUIÇÃO DE AUXILIARES DE CLASSE Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

ATRIBUIÇÃO AUXILIARES DE CLASSE
Ano Letivo de 2026
PROCESSO SELETIVO 06/2025

A Secretaria de Educação informa que as Atribuições para CONTRATAÇÃO do Processo Seletivo 06/2025 de AUXILIARES de CLASSE para o ano letivo de 2026 estão previstas para início de janeiro de
2026, conforme cronograma prévio::

CRONOGRAMA PRÉVIO PARA ATRIBUIÇÃO - ANO LETIVO 2026

DATA / FASE HORÁRIO EVENTOS

13/01/2026CONTRATOS
PROCESSO SELETIVO 06/2025 08h00 Auxiliares de Classe II

14/01/2026CONTRATOSPROCESSO SELETIVO 06/2025 08h00 Auxiliares de Classe II

15/01/2026CONTRATOS
PROCESSO SELETIVO 06/2025 08h00 Auxiliares de Classe I

16/01/2026CONTRATOS
PROCESSO SELETIVO 06/2025 08h00 Auxiliares de Classe I

LOCAL: EMEB. "Profª. Eliete Aparecida Sanfins Fusussi" - Avenida Urbano Bezana, s/nº. - Porto-Seguro

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresentados no ato da Atribuição
- Documento de Identificação com/ Foto (RG, CNH...);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e/ou Histórico Escolar, conforme exigido no Edital).

ATENÇÃO:
Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de firma.
Sugestão de modelo para Procuração disponível na página de Atribuição de Aulas (acesse aqui).

A publicação oficial para as convocações para a Atribuição, está prevista para ocorrer na Imprensa Oficial e site da Prefeitura (página de Atribuição) a partir de 10/jan/2026.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATRIBUIÇÃO DE PROFESSORES Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

ATRIBUIÇÃO PROFESSORES
Ano Letivo de 2026
PROCESSO SELETIVO 05/2025

A Secretaria de Educação informa que as Atribuições para CONTRATAÇÃO do Processo Seletivo 05/2025 de PROFESSORES para o ano letivo de 2026 ocorrerá nos seguintes dias conforme cronograma:

CRONOGRAMA PARA ATRIBUIÇÃO - ANO LETIVO 2026

DATA / FASE HORÁRIO EVENTOS

07/01/2026CONTRATOSPROCESSO SELETIVO
05/2025 08h00 PEB I Especial (Educação Especial)PEB I Ens. Fundamental (Regular

e EJA)

08/01/2026CONTRATOSPROCESSO SELETIVO
05/2025 08h00 PEI – Educação InfantilPEB II - Língua PortuguesaPEB II - Educação

Física

09/01/2026CONTRATOSPROCESSO SELETIVO
05/2025 08h00 PDI - CrechePEB II - ArtesPEB II - CiênciasPEB II - Inglês

09/01/2026CONTRATOSPROCESSO SELETIVO
05/2025 13h00 PEB II - GeografiaPEB II - HistóriaPEB II - Matemática

LOCAL: EMEB. "Profª. Eliete Aparecida Sanfins Fusussi" - Avenida Urbano Bezana, s/nº. - Porto-Seguro

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresentados no ato da Atribuição:
- Documento de Identificação com/ Foto (RG, CNH...);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e/ou Histórico Escolar, conforme exigido no Edital).
- Profs de Educação Física, OBRIGATÓRIA a apresentação do Registro do CREFs.
ATENÇÃO:
Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de firma.
Sugestão de modelo para Procuração disponível na página de Atribuição de Aulas (acesse aqui).
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COMUNICADOS Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

DECRETO Nº 8.261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre feriados e pontos facultativos nas Repartições Públicas Municipais, durante o exercício de 2.026.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

Considerando a necessidade de se reunir, em um único ato, as datas em que não haverá expediente nas repartições públicas municipais, conforme prevê a legislação aplicável;

Considerando a instituição, no país, pelos diversos setores de produção dos chamados “feriados prolongados”;

Considerando a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o regular funcionamento dos serviços, que não podem sofrer solução de continuidade, além de atender os anseios da
operosa classe do funcionalismo municipal;

Considerando, ainda, que a medida ora aventada já vem sendo adotada, com sucesso, neste e em outros municípios;

D E C R E T A:

Art. 1º. No exercício de 2026, as repartições públicas, além dos dias destinados ao descanso semanal, não funcionarão nas seguintes datas:

I – FERIADOS LOCAIS:
a) 04 de junho (quinta-feira) – Dia de “Corpus Christi”;
b) 08 de setembro (terça-feira) – Dia da Padroeira de Itatiba.

II – FERIADO ESTADUAL
a) 09 de julho (quinta-feira) – Comemoração da Revolução Constitucionalista de 1932.
(Decreto nº 8.261/25 – fls. 02)

III – FERIADOS NACIONAIS:
a) 1º de janeiro (quinta-feira) – Dia da Confraternização Universal;
b) 03 de abril (sexta-feira) – Dia da Paixão do Senhor;
c) 21 de abril (terça-feira) – Dia de Tiradentes;
d) 1º de maio (sexta-feira) – Dia do Trabalho;
e) 07 de setembro (segunda-feira) – Dia da Independência do Brasil;
f) 12 de outubro (segunda-feira) – Dia da Padroeira do Brasil;
g) 02 de novembro (segunda-feira) – Dia de Finados;
h)15 de novembro (domingo) – Dia da Proclamação da República;
i) 20 de novembro (sexta-feira) – Dia da Consciência Negra;
j) 25 de dezembro – (sexta-feira) – Dia de Natal.

IV – PONTOS FACULTATIVOS:
a) 02 de janeiro (sexta-feira) - Recesso;
b) 16 de fevereiro e 17 de fevereiro (segunda e terça-feira) – Carnaval;
c) 18 de fevereiro (quarta-feira) – Quarta-feira de Cinzas;
d) 02 de abril (quinta-feira) – véspera do Dia da Paixão do Senhor;
e) 20 de abril (segunda-feira) – véspera do feriado de Tiradentes;
f) 05 de junho (sexta-feira) – dia posterior do Dia de “Corpus Christi”;
g) 10 de julho (sexta-feira) - dia posterior ao feriado da Comemoração da Revolução Constitucionalista de 1932;
h) 16 de outubro (sexta-feira) – em comemoração ao Dia dos Professores (somente para os servidores da Educação);
i) 30 de outubro (sexta-feira) – em comemoração ao Dia do Servidor Público; e,
j) 1º de novembro (domingo) – Aniversário da Cidade.
(Decreto nº 8.261/25 – fls. 03)

Art. 2º. As repartições públicas do Município de Itatiba não funcionarão, ainda, nos seguintes dias:
I – 21 de dezembro de 2026 (segunda-feira) a 01 de janeiro de 2027 (sexta-feira).

Art. 3º. As jornadas de trabalho correspondentes aos dias enumerados no art. 2º deste Decreto deverão ser compensadas pelo servidor até a data de 30/06/2027, em conformidade com o Acordo
Coletivo a ser assinado em conjunto com o sindicato da categoria, exceto se nos dias referidos o servidor estiver afastado por licença, férias, licença-prêmio ou não for dia normal de trabalho.

§ 1º. As horas compensadas serão lançadas em Banco de Horas específico, no Sistema de Gestão de Pessoas – Controle de Ponto, e quando o servidor atingir o limite máximo de horas necessárias
para compensação das emendas, não serão permitidos novos lançamentos.

§ 2º. A compensação, quando realizada, deverá ser superior a 15 (quinze) minutos no início ou no término da jornada diária, destinada, exclusivamente, para a compensação referida neste Decreto,
cabendo ao servidor solicitar ao responsável de pessoal da Unidade de gestão em que estiver lotado o lançamento no Sistema de Gestão de Pessoas – Controle de Ponto.

§ 3º. O servidor poderá consultar e acompanhar as horas lançadas no Banco de Horas e as horas a compensar diretamente na Secretaria em que estiver lotado.

§ 4º. O responsável de pessoal da Unidade de Gestão em que o servidor estiver lotado terá acesso às informações do Banco de Horas e das horas a compensar, podendo o servidor, no caso de
dificuldades, obter essas informações com o responsável de pessoal.

§ 5º. Caso, ao período final de compensação, o servidor possua saldo devedor de Banco de Horas, será efetivado o desconto em sua remuneração, referente ao mês subsequente.

Art. 4º. As repartições que prestam serviços essenciais de interesse público, de funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados nos arts. 1º e 2º deste Decreto, cabendo
a respectiva secretaria, se for o caso, fazer cumprir a escala de trabalho contínuo.

Parágrafo único. Consideram-se serviços essenciais aqueles destinados ao atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade, cuja falta poderá colocar em perigo a sobrevivência, a saúde ou a
segurança da população, a ser definido pelo Secretário de cada pasta.

(Decreto nº 8.261/25 – fls. 04)

Art. 5º. As disposições deste Decreto não se aplicam aos servidores que prestam serviços a outros órgãos municipais, estaduais e federais.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”, em 18 de dezembro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

19/12/2025, 13:31 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3478 - Ano XXIII/23

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=47541&filtro=N&imprimir=S 7/31



DECRETO Nº 8.263, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre as formas de pagamento e redução do valor venal constante da Planta Genérica de Valores para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, para o
exercício de 2.026".

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na Lei Municipal nº 4522, de 06 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. O pagamento do imposto incidente sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, relativo ao exercício de 2026, poderá ser efetuado pelos contribuintes da seguinte forma:
I - em parcela única, com vencimento no dia 25 de fevereiro de 2026 e desconto de 5% (cinco inteiros por cento);
II - em 06 (seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 25/02/2026; da segunda no dia 25/03/2026; da terceira no dia 27/04/2026; da quarta no dia 25/05/2026; da
quinta no dia 25/06/2026 e da sexta e última no dia 27/07/2026, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, com desconto de 3% (três inteiros por cento);
III - em até 11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 25/02/2026; da segunda no dia 25/03/2026; da terceira no dia 27/04/2026; da quarta no dia
25/05/2026; da quinta no dia 25/06/2026; da sexta no dia 27/07/2026; da sétima no dia 25/08/2026; da oitava no dia 25/09/2026; da nona no dia 26/10/2026; da décima no dia 25/11/2026 e da
décima primeira e última no dia 28/12/2026, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

Art. 2º. Perderá o direito aos descontos previstos nos incisos I e II, do artigo anterior, autorizados pela Lei Municipal nº 5.820, de 15 de dezembro de 2025, o contribuinte que não efetuar o
pagamento da parcela única ou da primeira parcela até a data de seu respectivo vencimento.

Art. 3º. As reduções nos valores venais constantes na Planta Genérica de Valores, autorizadas na forma do art. 1º da Lei Municipal nº 5.820, de 15 de dezembro de 2025, serão aplicadas na forma
abaixo e exclusivamente para os imóveis edificados, para fins de obtenção do valor venal tributável tanto para o lançamento quanto para o recolhimento do IPTU - Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana, relativos ao exercício de 2026:
I - para os imóveis cadastrados como residências:
a) de valor venal até R$ 53.017,05 ……………………….….17%
b) de valor venal entre R$ 53.017,06 a R$ 93.559,38…......12%
c) de valor venal acima de R$ 93.559,39 ………………..…...0%
II - para os imóveis cadastrados como indústrias:…………...0%
III - para os imóveis cadastrados como comércio: …………..0%
IV - para os demais imóveis construídos não classificados nos itens anteriores:……………………………………..……….…..0%

Art. 4º. A Secretaria de Finanças, através da Seção da Receita, diligenciará no sentido de emitir os carnês de lançamento dos tributos de que trata este decreto.

Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 18 de dezembro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÕES Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

Processo Administrativo n.º 4552/2025
Modalidade: Dispensa n.º 226/2025
Autorização de Fornecimento n.º 2332/2025
Objeto: Aquisição de Medicamento Veterinário

À AGROSOLO BAURU AGROPECUÁRIA LTDA

N O T I F I C A Ç Ã O

Considerando a emissão da Autorização de Fornecimento nº 2332 em 19/08/2025;
Considerando que, até a presente data, os produtos não foram entregues;
Considerando que, a empresa informou, por e-mail, que a Prefeitura de Itatiba deveria arcar com o frete da entrega, sendo que não constava em orçamento a existência de tal cobrança;
Considerando que, a empresa informou, por telefone, que deveríamos informar a marca dos produtos, pratica que não condiz com o processo, uma vez que informamos os princípios ativos dos
medicamentos e o fornecedor informa qual a disponibilidade dos produtos e valores;
Fica NOTIFICADA a empresa contratada para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente esclarecimentos e/ou defesa, bem como tome as providências cabíveis imediatamente para a entrega
dos produtos, sob as penas estabelecidas no edital.

Itatiba, 18 de dezembro de 2025.

Regina Célia de Abreu de Paula e Silva
Secretária Adjunta de Meio Ambiente e Agricultura – COBEMA
Portaria 8552/2023

Eng. Herminio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria 8986/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo Administrativo n.º 4552/2025
Modalidade: Dispensa n.º 226/2025
Autorização de Fornecimento n.º 2331/2025
Objeto: Aquisição de Medicamento Veterinário

À VETPHARMA MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS LTDA.

N O T I F I C A Ç Ã O

Considerando a emissão da Autorização de Fornecimento nº 2331 em 19/08/2025;
Considerando que, até a presente data, os produtos não foram entregues;
Considerando que, a empresa solicitou, por e-mail, um cadastro para fornecer aos medicamentos e depois responder que o pedido ainda não tinha sido aprovado;
Fica NOTIFICADA a empresa contratada para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente esclarecimentos e/ou defesa, bem como tome as providências cabíveis imediatamente para a entrega
dos produtos, sob as penas estabelecidas no edital.

Itatiba, 18 de dezembro de 2025.

Regina Célia de Abreu de Paula e Silva
Secretária Adjunta de Meio Ambiente e Agricultura – COBEMA
Portaria 8552/2023

Eng. Herminio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria 8986/2024
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PROCESSO SELETIVO Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Itatiba - Edição nº 3478 - Ano XXIII, 20 de Dezembro de 2025

Tabela de Cargos e Salários – Ano 2025
Atualizada em: 17/12/2025
Descrição Padrão Salário  Valor Padrão 

ADMINISTRADOR 131  R$ 6.986,97 

AG1 - ASSESSOR DE GABINETE 467  R$ 6.339,04 

AGENTE COMUNITARIO 172  R$ 3.187,80 

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 172  R$ 3.187,80 

AGENTE DE SANEAMENTO 126  R$ 4.224,52 

AGENTE DE TRANSITO 556  R$ 2.941,55 

AGENTE FISCAL AGROPECUARIO 124  R$ 4.029,63 

AGENTE FISCAL AMBIENTAL 126  R$ 4.224,52 

AGENTE SOCIAL 123  R$ 3.741,72 

AGP1 - ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 469  R$ 9.511,24 

AJ DE FISCAL 526  R$ 3.609,84 

ALMOXARIFE 589  R$ 4.190,74 

ANALISTA DE INFORMATICA 130  R$ 6.106,65 

ANALISTA DE PROCURADORIA 129  R$ 4.798,30 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 130  R$ 6.106,65 

ARQUITETO 130  R$ 6.106,65 

ARQUIVISTA 596  R$ 6.839,44 

ASSISTENTE ADM 526  R$ 3.609,84 

ASSISTENTE SOCIAL 593  R$ 5.363,59 

ATENDENTE 526  R$ 3.609,84 

AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS 130  R$ 6.106,65 

AUXILIAR 586  R$ 2.707,38 

AUXILIAR ADMINIST 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE CAMPO 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE CONTROLADOR GERAL 169  R$ 4.385,49 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 601  R$ 4.347,24 

AUXILIAR DE ESPORTES 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE FARMACIA 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR DE SERVICOS 556  R$ 2.941,55 

AUXILIAR DE VETERINARIA 526  R$ 3.609,84 

AUXILIAR TESOURARIA 526  R$ 3.609,84 

BIBLIOTECARIO 596  R$ 6.839,44 

BIOLOGO 596  R$ 6.839,44 

BOTANICO 131  R$ 6.986,97 

BRACAL 556  R$ 2.941,55 

CALCETEIRO 565  R$ 3.197,83 

CARPINTEIRO 565  R$ 3.197,83 

CHEFE PROCESSAMENTO DE DADOS 594  R$ 5.374,09 

CIRURGIAO DENTISTA 562  R$ 5.674,88 

COLETOR DE LIXO 556  R$ 2.941,55 

CONDUTOR DE AMBULANCIA 526  R$ 3.609,84 

CONTABILISTA 597  R$ 7.825,40 

CONTADOR 596  R$ 6.839,44 

CONTROLADOR GERAL 180  R$ 7.943,96 

COORDENADOR ARTISTICO PEDAGOGICO 336  R$ 7.090,57 

COORDENADOR DE EVENTOS ESPORTIVOS 205  R$ 5.621,49 

COORDENADOR DE GOVERNO 468  R$ 12.906,85 

COORDENADOR GABINETE ASSUNTOS ESTRATEGIC 468  R$ 12.906,85 

COORDENADOR PEDAGOGICO 528  R$ 7.090,57 

CORREGEDOR GERAL 469  R$ 9.511,24 

COVEIRO 113  R$ 2.907,12 

CUIDADOR DE IDOSOS 526  R$ 3.609,84 

CUIDADOR SOCIAL 169  R$ 4.385,49 

DENTISTA - ENDODONTISTA 564  R$ 11.007,55 

DENTISTA - PERIODONTISTA 563  R$ 8.341,16 

DENTISTA CIRUR TRAUM BUCO MAXILO FACIAL 563  R$ 8.341,16 

DESENHISTA 423  R$ 3.881,46 

DIGITADOR 526  R$ 3.609,84 

DIRETOR DE ESCOLA 174  R$ 8.151,11 

DIRETOR REGIONAL - CENTRAL 469  R$ 9.511,24 

DIRETOR REGIONAL - LESTE 469  R$ 9.511,24 

DIRETOR REGIONAL - NORDESTE 469  R$ 9.511,24 

DIRETOR REGIONAL - NOROESTE 469  R$ 9.511,24 

DIRETOR REGIONAL - NORTE 469  R$ 9.511,24 
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DIRETOR REGIONAL - OESTE 469  R$ 9.511,24 

DIRETOR REGIONAL - SUL 469  R$ 9.511,24 

EDUCADOR AMBIENTAL 596  R$ 6.839,44 

EDUCADOR FISICO 587  R$ 3.615,44 

EDUCADOR SOCIAL 595  R$ 5.972,58 

ELETRICISTA 566  R$ 3.384,99 

ELETRICISTA DE VEICULO AUTOMOTOR 114  R$ 3.077,26 

ENC GARAGEM 588  R$ 4.143,75 

ENCANADOR 565  R$ 3.197,83 

ENFERMEIRA 596  R$ 6.839,44 

ENFERMEIRO DO TRABALHO 596  R$ 6.839,44 

ENFERMEIRO II 596  R$ 6.839,44 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO AGRONOMO 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO CIVIL 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO CIVIL - CALCULO ESTRUTURAL 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO CIVIL - HIDRAULICA 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO FLORESTAL 408  R$ 11.378,59 

ENGENHEIRO SANITARIO 408  R$ 11.378,59 

ENTREG.AVISOS 556  R$ 2.941,55 

ESCRITURARIO 526  R$ 3.609,84 

FARMACEUTICO 593  R$ 5.363,59 

FARMACEUTICO VISA 593  R$ 5.363,59 

FAXINEIRO 109  R$ 2.674,14 

FISCAL DE OBRAS 126  R$ 4.224,52 

FISCAL DE SAUDE 126  R$ 4.224,52 

FISIOTERAPEUTA 593  R$ 5.363,59 

FONOAUDIOLOGA 593  R$ 5.363,59 

GEOLOGO 408  R$ 11.378,59 

GERONTOLOGO 128  R$ 4.788,92 

GUARDA MUNICIPAL 557  R$ 3.228,71 

HISTORIADOR 130  R$ 6.106,65 

INSPETOR DE ALUNOS 556  R$ 2.941,55 

INSPETOR GUARDA MUN 561  R$ 4.520,23 

INSPETOR ZONA AZUL 109  R$ 2.674,14 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 526  R$ 3.609,84 

INSTRUTOR SURDO 526  R$ 3.609,84 

INTERPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS/PORT 115  R$ 3.095,00 

JARDINEIRO 109  R$ 2.674,14 

LAVADOR DE AUTOS 109  R$ 2.674,14 

MAGAREFE 109  R$ 2.674,14 

MARCENEIRO 109  R$ 2.674,14 

MECANICO 526  R$ 3.609,84 

MECANICO DE MANUTENCAO 114  R$ 3.077,26 

MEDICO ALERGOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO CARDIOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO CIRURGIAO GINECOLOGICO 130  R$ 6.106,65 

MEDICO CIRURGICO GERAL 130  R$ 6.106,65 

MEDICO CIRURGICO VASCULAR 130  R$ 6.106,65 

MEDICO CLINICO GERAL 130  R$ 6.106,65 

MEDICO DERMATOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO DO TRABALHO 130  R$ 6.106,65 

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO GERIATRA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO GINECOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO HEMATOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO HEPATOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO INFECTOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO INFECTOPEDIATRA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO MASTOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO NEFROLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO NEUROCIRURGIAO 130  R$ 6.106,65 

MEDICO NEUROLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO NEUROPEDIATRA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO ONCOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO ORTOPEDISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO OTORRINO 130  R$ 6.106,65 

MEDICO PEDIATRA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO PERITO 130  R$ 6.106,65 
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MEDICO PNEUMOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO PRONTO SOCORRISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO PSIQUIATRA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO RADIOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO REUMATOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO SANITARISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO SAUDE DA FAMILIA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO UROLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

MEDICO VASCULAR 130  R$ 6.106,65 

MEDICO VETERINARIO 130  R$ 6.106,65 

MEDICO VETERINARIO CIRURGIAO 574  R$ 12.213,30 

MERENDEIRA 109  R$ 2.674,14 

MONITOR DE INFORMATICA EFETIVO 592  R$ 5.325,54 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - MTE 359  R$ 1.593,90 

MOT P/VEICULOS LEVES 526  R$ 3.609,84 

MOTORISTA 526  R$ 3.609,84 

MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 526  R$ 3.609,84 

MOTORISTA P/CAMINHAO 526  R$ 3.609,84 

MOTORISTA VEICULO - CNH E 526  R$ 3.609,84 

NUTRICIONISTA 593  R$ 5.363,59 

ODONTOLOGO PACIENTE COM NECESSI ESPECIAL 562  R$ 5.674,88 

ODONTOPEDIATRA 562  R$ 5.674,88 

OFTALMOLOGISTA 130  R$ 6.106,65 

OP MAQ ESC H POCLAIN 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ PA CARREGAD. 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ PESADAS 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ RETRO ESCAVAD 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ ROLO COMPAC ASFALTO 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ ROLO COMPAC PE CARNEIRO 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ TRATOR AGRIC 527  R$ 4.138,38 

OP MAQ TRATOR ESTEIR 527  R$ 4.138,38 

OP MQ MOTONIVELADORA 527  R$ 4.138,38 

OP USINA DE ASFALTO 527  R$ 4.138,38 

OP VIBRO AC ASFALTO 527  R$ 4.138,38 

OPERADOR DE MAQUINA 527  R$ 4.138,38 

OPERADOR DE RADIO SERVICOS DE EMERGENCIA 527  R$ 4.138,38 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 599  R$ 6.902,92 

ORIENTADOR SOCIAL 591  R$ 4.911,75 

OUVIDOR GERAL 469  R$ 9.511,24 

PATRULHEIRO  I 559  R$ 3.454,03 

PATRULHEIRO II 558  R$ 3.311,64 

PATRULHEIRO III 557  R$ 3.228,71 

PDI - PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL 350  R$ 5.137,66 

PEB I - EFETIVO  (F A N I – 120 HRS MENSAIS) 270  R$ 3.493,49 

PEB I - SUBSTITUTO (F A N I – 150  HRS MENSAIS) 363  R$ 4.366,87 

PEB I EDUC INFANTIL  (F A N I – 120 HRS MENSAIS) 270  R$ 3.493,49 

PEB II CIENCIAS (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II EDUC ARTIST (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II EDUC FISICA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II GEOGRAFIA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II HISTORIA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II INGLES (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II LINGUA PORTUG (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II MATEMATICA (F B N I – 120 HRS MENSAIS) 300  R$ 3.632,63 

PEB II SUB - ARTES (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - CIENCIAS (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - EDUC FISICA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - GEOGRAFIA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - HISTORIA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - INGLES (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - LINGUA PORTUGUESA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEB II SUB - MATEMATICA (F B N I – 150 HRS MENSAIS) 364  R$ 4.540,81 

PEDREIRO 565  R$ 3.197,83 

PINTOR 526  R$ 3.609,84 

PINTOR / LETRISTA 526  R$ 3.609,84 

PINTOR DE AUTOS 526  R$ 3.609,84 

PREFEITO MUNICIPAL Subsídio  R$ 27.729,79 

PROCURADOR MUNICIPAL 165  R$ 8.218,72 

PROF BILINGUE LIBRAS/PORT 116  R$ 3.704,07 

PROFESSOR DE MUSICA 206  R$ 3.936,53 

PSICOLOGO 593  R$ 5.363,59 

PSICOLOGO EDUCACAO 593  R$ 5.363,59 

PSICOPEDAGOGO 598  R$ 5.811,21 
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SECRET  PLANEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRET ADJUNTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIA 526  R$ 3.609,84 

SECRETARIO ADJUNTO DE ACAO SOCIAL, TRABALHO E RENDA Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE CULTURA E TURISMO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO E ECONOMICO E HABITACAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCACAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE ESPORTES Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE FINANCAS Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE LOGISTICA E MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE NEGOCIOS JURIDICOS Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE OBRAS Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE SAUDE Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE SEGURANCA E DEFESA DO CIDADAO Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE SERVICOS PUBLICOS Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO DE VIGILANCIA EM SAUDE Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO ADJUNTO MEIO AMBIENTE E AGRIC Subsídio  R$ 13.087,08 

SECRETARIO DA ACAO SOCIAL Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DA ADMINISTRACAO Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DA EDUCACAO Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DA SAUDE Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE CULTURA E TURISMO Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE ESPORTES Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE GOVERNO Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO DE SEGURANCA E DEFESA DO CIDA Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO FINANCAS Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Subsídio  R$ 18.695,84 

SECRETARIO NEGOCIOS JURIDICOS Subsídio  R$ 18.695,84 

SERRALHEIRO 108  R$ 2.629,44 

SERVENTE 556  R$ 2.941,55 

SERVENTE DE ESCOLA 109  R$ 2.674,14 

SERVENTE DE PEDREIRO 556  R$ 2.941,55 

SOLDADOR 526  R$ 3.609,84 

SUB INSP.GUARDA MUN. 560  R$ 4.153,15 

SUPERVISOR DE ENSINO 173  R$ 9.259,95 

TEC PROTESE DENTAL 423  R$ 3.881,46 

TECNICO AGRICOLA 423  R$ 3.881,46 

TECNICO AGRIMENSURA 423  R$ 3.881,46 

TECNICO DE ENFERMAGEM II 601  R$ 4.347,24 

TECNICO DE INFORMATICA 423  R$ 3.881,46 

TECNICO DESPORTIVO 526  R$ 3.609,84 

TECNICO DESPORTIVO II 575  R$ 7.219,69 

TECNICO EDIFICACOES 423  R$ 3.881,46 

TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 601  R$ 4.347,24 

TECNICO EM QUIMICA 423  R$ 3.881,46 

TECNICO ENFERMAGEM 601  R$ 4.347,24 

TECNICO HIGIENE DENTAL 423  R$ 3.881,46 

TECNICO SEGURANÇA TRABALHO 590  R$ 4.731,46 

TECNICO TRIBUTARIO 423  R$ 3.881,46 

TELEFONISTA 526  R$ 3.609,84 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 593  R$ 5.363,59 

VICE PREFEITO MUNIC Subsídio  R$ 11.217,50 

ZOOTECNICO 593  R$ 5.363,59 

ZOOTECNISTA 593  R$ 5.363,59 

Itatiba, 17 de dezembro de 2025.

Francieli Guinami dos Santos
Secretária de Administração

Katia Cecilia Baptistella
Secretária de Finanças
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2025

Dispõe sobre a apresentação do Plano Operativo Anual do Controle Interno (POACI) da Câmara Municipal de Itatiba para o exercício 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itatiba e pelo art. 24 da
Lei Orgânica do Município de Itatiba,
RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Plano Operativo Anual do Controle Interno (POACI) da Câmara Municipal de Itatiba para o exercício de 2026, conforme documento anexo.
Parágrafo único. O cronograma de execução do POACI 2026 não possui caráter rígido, podendo ser alterado, reduzido ou ampliado em razão de fatores internos ou externos que venham a interferir
em sua execução.
Art. 2º A Controladoria Interna poderá requisitar, a qualquer tempo, informações às unidades executoras, independentemente do cronograma estabelecido no POACI 2026.
Art. 3º Compete à Controladoria Interna da Câmara Municipal de Itatiba a execução das atividades previstas no POACI 2026.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itatiba, 19 de dezembro de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba
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